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1.713, de 28 de outubro de 1939, art. 
238, n.o UI). Preferiu o novo Esta
tuto configurar como causas de demis
são sômente a "incontinência pública 
escandalosa" e o "vício de jogos proibi
dos e embriaguez habitual" (art. 207, 
n.o lU), abandonando por completo o 
genérico fundamento anterior. E não 
será porque o Estatuto Paulista ainda 
conserve tal excrescência, que se ha
verá por bem fundada a arbitrária de
missão de que foi vítima o impetrante. 

Concedia-lhe, pois, a segurança impe
trada, mas a concedia apenas em parte, 

pois não o livrava da acusação a que 
sujeito. Limitava-se a cassar o ato 
demissório, sem prejuízo do andamento 
do processo criminal, só agora contra 
êle iniciado. Natural se me afigura, 
aliás, que sõmente venha a perder seu 
cargo em razão de falta que se pretende 
constitua crime, se por êste judicial
mente condenado. - Pinh.eiro Machado. 
- Tomás COI7"'IJalhal. - Edgar de Mou
ra Bittencourt, vencido, de acôrdo com 
o voto do Desembargador Paulo Bar
bosa. - Martins Ferreira. - R. F. 
Ferraz de Sampaio. - J. B. de Arruda 
Sampaio. - T. A. Bandeira de Melo. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - VEREADOR 

- Pode a autarquia a que serve o vereador conceder-lhe 
afastamento somente nos dias de sessão da Câmara, com 
desconto do vencimento dêsses dias, que serão computados, 
entretanto, paro outros efeitos. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Caixa Econômica do Estado de São Paulo versus Joaquim Galváo de França 
Pacheco Júnior 

Agravo de petição (recurso) n.o 17.791 - Relator: Sr. Desembargador 
GIGES PRADO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de agravo de petição e re
curso ex oflicW em mandado de segu
rança - processo n.o 17.791, da co
marca de São Paulo - entre partes, 
impetrante, agravado, Joaquim Galvão 
de França Pacheco Júnior e, impetrada 
agravante a Caixa Econômica do Es
tado de São Paulo, recorridos os mes
mos e recorrente o Juízo: Acordam, em 
sessão da Quarta Câmara Civil do Tri
bunal de Alçada, por votação unânime, 
conhecer do recurso e lhe negar provi
mento, ficando mantida, pelos seus fun
damentos, que adotam, a decisão recor
rida. 

Concedida a !!egurança de que tratam 
os autos, impetrada contra ato do Di
retor-Geral da Caixa Econômica do Es-

tado, agravou a Caixa e o fêz nove 
dias depois de intimada da decisão, o 
que levou o recorrido a sustentar, em 
contraminuta do recurso, a preliminar 
de seu não conhecimento por dois mo
tivos: a) não ser a Caixa a impetrada 
e, b} ter sido o agravo interposto fora 
do prazo para êsse recurso. A preli
minar não procede; quanto ao primeiro 
fundamento, porque embora impetrada 
a segurança contra o Diretor-Geral da 
agravante, foi esta quem prestou as in
formações solicitadas pelo seu Diretor
Geral e no interêsse dêle é que foi o 
ato praticado. Quanto ao segundo a 
recorrente como autarquia, tem prazo 
dobrado para recursos, nos têrmos do 
Decreto-lei n.o 7.659, de 21 de julho 
de 1945 (Revista dos Tribunais, voI. 
157, pág. 424) e deDtro dêle foi inter
posto o a~avo. 
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No mérito, a segurança foi bem con
cedida em face da lei estadual n.O 1.845, 
de 28 de marco de 1952. 

Custas pela impetrada. 
São Paulo, 2 de abril de 1957. -

L. G. Giges Prado, Presidente e Rela
tor. - A. Médici Filho. - Vicente de 
Azelledc Franceschini. 

DECISÃO RECORRIDA 

Omisms ... 
Passo a conhecer. 
Da combinação dos arts. 17 e 77, § 2.0 , 

da Constituição do Estado resulta, cla
ramente, que o vereador e o prefeito 
devem ser afastados do cargo funcio
nal, que exerçam, para que possam exer
cer a vereança ou a Administração mu
nicipal. E está no poder do Estado 
considerar preferível êsse afastamento, 
para resguardo melhor dos interêsses 
da Administração estadual. O que po
derá discutir-se é, apenas, se o afasta
mento pode ser impôsto com prejuízo 
de vencimentos. Mas neste particular 
não há problema, quanto ao caso do 
impetrante, pois êste pediu afastamento 
com prejuízo de vencimentos, dos quais 
abriu expressamente mão, pelo tempo 
em que exercer o mandato de vereador. 
E, por outro lado, para o caso dos ve
readores impossibilitados de abrir mão 
dos vencimentos, veio a lei estadual or
dinária prover a respeito (Lei n.o 1.845, 
de 27 de outubro de 1952), autorizando 
exercício concomitante da vereança e 
de cargo estadual, com desconto de ven
cimentos apenas nos dias de sessão das 
câmaras, sessão a que o funcionário
vereador poderá comparecer. Sem em
bargo da evidente contradição entre a 
lei ordinária e a norma constitucional 
do Estado, não vem aqui a pêlo saber 
se a lei ordinária é válida, por even
tual inconstitucionalidade da norma su
perior estadual em face d3 preceito 
constitucional federal. IS50 não vem a 
pêlo, porque, segundo penso, o único 
aspecto sob que podia discutir-se o pre
ce;to constitucional do Estado seria 
aquêle de perda de vencimentos durante 

o afastamento, mas jamais o afastamen
to em si do serviço estadual, que há-de 
ficar à inteira discreção da Adminis
tração do Estado e, portanto, das leis 
do Estado e não da União. 

A Lei ordinária n.O 1.845 visou be
neficiar aos funcionários e não impedir 
a aplicação da norma constitucional, 
quando o funcionário concorde em abrir 
mão dos vencimentos, como contrapar
tida ao afastamento, para melhor de
sempenhar ou mais livremente exercer 
o mandato de vereador. Ao menos nesse
ponto as normas podem e devem conci
liar-se, afastando-se a questão consti
tucional. 

Ao impetrante, porém, não se aplica 
o art. 18 da Constituição do Estado, pois. 
o preceito se refere ao funcionário civil 
ou militar do Estado e não aos fun
cionários autárquicos, como é o caso 
do impetrante. 

Pode, pois, a entidade autárquica a 
que pertence, Caixa Econômica Esta
dual, indeferir o afastamento pretendi
do, concedendo apenas o afastamento 
nos dias da sessão, descontados os ven
cimentos dêsses dias, os quais serã!} 
computados para os outros efeitos le
gais. 

O único ponto em que merece re
paro a conduta da Caixa Econômica é 
quanto à remoção do impetrante. Está 
visto que importando a remoção, para 
outra cidade, em embaraço à ação da 
imperante como vereador, não pode a 
remação efetivar-se, para que não seja 
prejudicado o direito que o interessado 
tem de exercer com plenitude o man
dato de vereador. 

Concluo, por isso, que a segurança 
só pode ser concedida de modo restrito. 
que o impetrante na inicial também 
aceita e pede, caso não seja atendido 
na forma preferida, de afastamento in
tegral sem vencimentos. 

Decisão: 
Concedo a segurança para o efeito 

de ficar assegurado ao impetrantp afas
tamento, nos dias de sessão da Câmara 
de Itu, de suas funções estaduais, man
tida sua classificação como Diretor da 
Caixa Econômica de Itu durante o tem
po em que servir ali como vereador_ 
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Os dias de afastamento serão contados, 
menos para percepção de vencimentos, 
ou remuneração. Custas na forma da 
lei. Recorro sem efeito suspensivo para 
a superior instância, devend~ ser indi-

cado o valor do pedido. Comunique-se 
por ofício a decisão. 

Intime-se. 
São Paulo, 14 de setembro de 1956. 

- Brunn Afonso de André. 

SERVENTUÁRIO DE JUSTIÇA - CONTAGEM DE TEMPO DE 
SERVIÇO - MANDATO LEGISLATIVO 

- Conta-se, para efeito de antigilidade, o tempo de ser
viço prestado no exercício de mandato legislativo, em favor 
de serventuário de justiça. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

João Batista Almeida Barbosa versus Conselho Superior de Magistratura 
Recurso extraordinário n.O 34.299 - Relator: Sr. Ministro 

ARI FRANCO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.o 
34.299, de São Paulo, recorrente, João 
Batista Almeida Barbosa, recorrido, 
Conselho Superior de Magistratura, 
acordam os Ministros da Primeira Tur
ma de Supremo Tribunal Federal, e à 
unanimidade, em conhecer do recurso e 
em dar-lhe provimento, nos têrmos das 
notas taquigráficas antecedentes. Custas 
da lei. 

Rio de Janeiro, D. F., em 13 de ju
nho de 1957 (data do julgamento). -
Ba.rros Ba.rreto, Presidente. - Ari Aze
vedo Franco, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Ari Franco - Sr. 
Presidente, o recorrente é serventuário 
de Justiça na Comarca de São João 
da Boa Vista, no Estado de São Paulo, 
e entrou no concurso para provimento 
de Cartório do 2.0 Contador e 4.0 Par
tidor da Comarca de São Paulo. 

Não se conformando com o ato do 
Conselho Superior de Magistratura, que 
lhe mandou apenas contar oito pontos, 
recorreu para o Tribunal de Justiça da-

quele Estado, que negou provimento ao 
recurso, nestes têrmos: 

"Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso n.o 76.746, da Comarca 
de São Paulo, recorrente João Batista 
Almeida Barbosa e recorrido o egrégio 
Conselho Superior da Magistratura, 
acordam em Tribunal Pleno, por maio
ria de votos, em negar provimento ao 
recurso. 

Assim decidem, pelo seguinte: preten
de o recorrente que, para efeito do art. 
20, letra a, n.O V da Lei n.O 319 seja 
contado o tempo em que estêve no exer
cício de mandato eletivo. E isto por 
que a Constituição assegura a conta
gem dêsse tempo para promoção por 
antigüidade. Ora, no dispositivo supra 
citado, a Lei 319 atribui um ponto por 
período de cinco anos de exercício. Lo
go, o princípio que aí vigora é o da 
antigüidade. 

Não colhe o argumento. A promoção 
de serventuários, 00 sistema da Lei n.o 
319, não se dá por antigüidade, mas 
exclusivamente por merecimento. Aliás, 
antigüidade se conta em tempo e não 
em pontos. E a lei só manda classifi
car os que tenham maior contagem de 
pontos, apurados através de vários in
dices de aproveitamento. O tempo de 




